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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL:

INDICAÇÃO N° 047/2021

O Vereador abaixo subscrito, no uso das atribuições e prerrogativas regimentais, em especial aquelas 

previstas no art. 136 do Regimento Interno, vem respeitosamente apresentar à V. Exa. a presente proposição 

na forma de Indicação:

“SOLICITA QUE ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO SEJA INFORMADO POR MEIO DE 
PLANILHAS E/OU RELATÓRIOS A REALIZAÇÃO DAS SINALIZAÇÕES HORIZONTAIS/VERTICAIS

PARA CONHECIMENTO DA POPULAÇÃO”.

J U S T I F I C A T I V A :

O Vereador abaixo subscrito, vem através desta Indicação, solicitar ao Chefe do Poder Executivo 

que através dos Departamentos competentes seja informado por meio de planilhas e/ou relatórios sobre a 

realização das sinalizações verticais e horizontais implantadas em nosso Município.

A referida Indicação, se faz necessária para informar os cidadãos piumhienses que diariamente 

perguntam e questionam sobre o assunto. Com a planilha detalhada facilitará a divulgação e informação 

dos serviços realizados e dos emergenciais.

Certo de poder contar com a atenção deste Executivo é que renovamos protestos de estima e 

consideração. Desta forma, solicitando-lhe resposta no prazo de 20 (vinte) dias, prorrogável por 10 (dez), 

desde que solicitado e devidamente justificado, conforme previsto no § 4o do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa.

Atenciosamente,

Piumhi-MG, 16 de fevereiro de 2021.
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